
Termo de Adítamento n.o 11/202í-SE
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MUMCíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERiTO DE AD|TAilENTO (SÉnMO) N.o í{r202í-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o 05r20í7€E

Por este insh.rmento, as partes, de um hdo, o ilUl{rclPto DE SÃO

BERNARDO DO CASPO, inscrito no Cadasfo Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.239/000í47, representado por SÍLV|A DE ARAÚJO DOÌtìllNl, Sectetáda de

Educação, na forma do Deseto Municipal no 2O-31212O18, e alterações, doravante denominado apenas

flUNlGíPlo, e, de oubo, a enüdade ASSOC1AçÃO DE PROtoçÃo HUilANA E RESGATE DA

ClDADAttlA, localizada na Rua Padre Leo Conrmissari, no 288 - Jardim Silvina - S.B.Campo/SP,

inssita no Cadasto Nacional da Pessoa Jurídíca do Ministério da Fazenda sob o n" M-422.26í/0001-

50, sem fins lucraüvos, com personalidade jurídica, inscrtta no 20 Ofidal de Regisbo Ciül de Pessoa

Jurídica de São Benrardo do Gampo - SP, sob n-o 136.?9, neste ato representada por Daniela Bonello,

portadora do RG. no V080327-5 e do Cadasüo de Pessoa Física no 93.263í3&98, domvante

designada simplesrnente ENTIDADE, e, considerando a instução constante do Processo

Administrativo n.o SB 03814112020-39, resolvem celebrar o presente termo de aditamento, nos termos

das cláusulas a seguir especiftcadas:

cút siur-À PRTilETRA

í.0 - Fica pronogado peh período de 12 (doze) meses consecrrlivos e wrtados de 10 de janeiro de

2021, o prazo de ügÉncia do Termo de Colaboração no 05/20í7-SE, para a execução do Plano de

Trabalho encartado ncs autos do Processo Administraürro n.o SB 038141/2020-39.

Parágrafo único. A prorogação de que hata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

terccira do Termo de Colaboração ora aditado.

GúUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas ffim o presente aditamento estiio estimadas em R$ 759.791,51 (setecentos e

cinquenta e novê mil, setecentoç e noventa e urn reais e cinquenta e um centavos), e conerão por

conta das dota@s orçamentádas n-9s 08.081.4.4.50.42.00,12.365.0003.í070.01 e

08.081.3.3.50.43.00.12.365.0003.2í82-01, servindo para ooorrer com as despesas previstas no período

de vigência do ajuste, conforme cronograma de desembolso constante do anexo Vll do Plano de

Trabalho.
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MUNIGíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

CIáUSULA TERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alíneã'b", do inciso Xl, da dáusula 4.0, do Temo de Colaboração no 05/2017-SE,

que passará a ügorar corn a seguinte redação:

"b) Quadrinrestralnrente: para arrascntação na prestação de contas, a qual servirá de

ôase, sem prcjuíza de outros elementos, para a emlbsão do Relatório Técnico de

Monitonmento e Avatiação Wr Wtu ú MÍJN,CíPIO, no enaenanento da parceria ou

quando do enerramento do exercicio-"

CLÁUSULAQUARTA

4,0 - Fica alterado o caËIt da dáusula 6.1, do Termo de Colaboração n" 0512017-SE, que passará a

ügorarcom a seguinte rcdação:

'6-I - O gestor da parceria emitirá relatôrio témim de monitoramento e avaliação da

parceria ebbreda mediante o Termo de Cotabon@a, no enaeÍamento da pìarceria ou

quado h encenamento do exercício, e a suhnreterá â Cornlssão de Monitoramento e

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela enlidade, o qual deverá conter, sem

prejuízo de outros elementos:"

CLÁUSUI.AQUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso I da cláuzula 12.0, do Tenno de Golaboração no 05/2017-SE, que passará a

ügorarcom a seguinte redação:

"l - Apresentação pela ENTIDADE do Relatório de Execução do Abjeto, em até 10 (dez)

dias úÍeis apôs o encenamento de cada quadimestre do ano ciu,i! assrinado pelo seu

rcprcsentãnte legal, contendo o wmpamüvo específrco das nreÍas proposfas coÍn os

resulÍados quantitativos e qualìtalìvas alcançados, çonforme insÍrugões e rnodelos

esfaôelesdos pla Secretaria de Educação, para análise e aprcvação do gxtor da

parceda, que emitirá o RelaÍóno Técnico de Monìtonmento e Avaliafio no

encelfaÌnento da parceÉa w quanda do encetnmento do exercício, e o suhmeterá à

homologação da Connssão de Monibnnrcnto e Avaliaçáo, na forma da Cláusula 6.1."
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cráusuLA sExTA

6.0 - A ttansferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ENTIDADE se

constatada a regularidade da prestação de conbs dos valores recebidos arúeriormente.

CúuSuLA SÉnHA

7.0 - Ficam manüdas os demais termos e wrdições estabelecidas no Termo de Golaboração ora

aditado, desde que não conflitiantes com este insfrumento que, para todos os efeitos e fins de direito,

passa a integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as dáusulas, tennm e condições do presente

instrumento, firmam-no sn O2 {duas) vias, na presença de 03 (bês} testemunhas.

SãoBemardodoOampo,em 24, t o3 ttuàJ .

DONNINI

Educação

AssocrAçÃo DE pRo}ffo k 
^ 

t=:*&o ,IGTDADAN rA

Daniéla Bonello

Presidente
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